
Ofício nº 1.130/2025
Ibitinga, 03 de outubro de 2025.

Assunto: Resposta ao requerimento nº 690/2025, da Vereadora Alliny Sartori.

Senhor Presidente:

Acuso  o  recebimento  do  requerimento  nº  690/2025,  da
Câmara Municipal, referente à possibilidade de instalar semáforo no cruzamento da Avenida
D. Pedro II com a Rua Pereira Landim.

Segue  em  anexo,  como  parte  integrante  da  presente
resposta, com base nas informações prestadas pela Secretaria de Segurança Pública, Trânsito e
Mobilidade Urbana, nota técnica sobre a questão para apreciação do Nobre Edil.

Atenciosamente,

FLORISVALDO ANTÔNIO FIORENTINO
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Antônio Esmael Alves de Mira
Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga

P
ág

. 1
/3

 -
 M

at
ér

ia
 R

ec
eb

id
a 

nº
 7

09
/2

02
5 

 -
 P

ro
t. 

34
68

/2
02

5 
03

/1
0/

20
25

 1
3:

07
. E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
A

 E
S

T
A

N
C

IA
 T

U
R

IS
T

IC
A

 D
E

 IB
IT

IN
G

A

Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código FECF-DE37-0FCD-7C76

MATÉRIA RECEBIDA Nº 709/2025



 

 

 

Requerimento 690/2025 

Semáforo na Av D. Pedro II X Rua Pereira Landim 

 

1. Existe estudo técnico realizado pela Prefeitura ou pelo setor competente acerca da 

necessidade de instalação de semáforo no cruzamento da Avenida D Pedro II com a Rua Pereira 

Landim? 

Resposta. Não há estudo neste sentido. 

 

2. Caso positivo, qual o resultado do estudo e quais medidas foram apontadas como necessárias? 

Resposta: Como informado, não há estudo neste sentido. 

                                    

3). Há previsão orçamentária para a execução da obra? Em caso afirmativo, qual o prazo 

estimado para sua realização: 

Resposta: Não há previsão orçamentária. 

 

4) Caso não haja estudo ou previsão, existe intenção do Executivo em incluir tal demanda no 

planejamento de mobilidade urbana. 

Resposta: O local será objeto de estudo e serão aplicadas as medidas necessárias para 

mitigar a situação no local. 

 

 

                                    
                                      MAJOR SILVIO OSÓRIO PEREIRA DIAS 

                                  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
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